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RECOMENDAç (Ne 08/2020)

Kátia n rên8
Controladora Geral do MunlclPlo

REcoMENDAÇÃo o8/2020

AcontÍo|adoriâGeraldoMunicÍpio,nousodesuasatribuiÉes.comÍulcronoArt.
20, inoiso Xll, da L6i Municipal no 5í0/2018' e com fulcro no Artigo í0' l' da

Rasoluçáo no 'l12or2}O5, do TCM/BA;

considerandooManualdecontabilidadeAplicadaaosetorPúbtico.8.Edição'
Parte lll - Procedim€ntos Contábeis EspecíÍicos' Dlvida Ativa;

Considerando a Portaria 54812015 que deÍine o Plano de lmplantaçáo dos

Procedimentos Contábeis PatÍimoniais, quanto aos procêasos de preparação ê

implantaçâo a serem adotados neste Municípioi

Recomenda

Sáo Francisco do 25 de Novembro de 2020

Virgín
Dlretora de

elipê Munlz
Normaüzação

1 - A classificação dos saldos de Oivida Ativa como Ativo Circulante caso a

.rp""ot]rl-J" realtzacÉro seja de até doze meses apÓs a data base das

óJrnãr",táo*" Contáuàis. oa demais ativos devêm ser classificados como Ativos

nãocirculantes.Nominimoanualmênlê.aoíinaldecadaexerclcio'dovosor
.valiada a expecteüva de roelizeçào dor cródltos que-compÕ€m e Dívide Atlva'

tâi! como program.s o" parceiim"nto a Renagocieçlo, e reclassificaÍ os §aldos

do Aüvo Não Circulante para o Ativo Circulante' conforme expectativa de

i.ái."n,o, considerando o prazo de realização mencionado-

ALERTA, por fim' que o não cumprimento desta recomendaÉo podêÍá incorÍer em

iulgamento pela irregularidade das contas anuais' bem como ao PreÍêito a

condenaçáo êm multa.
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